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CoNTRATO No 85/2024
Contrato de Fornecimento/Prestação Serviço,
que entre si firmam a PREFEITURA
IIIUNICIPAL DA CIDADE DE PACATUBA -
ESTADO DE SERGIPE, e a Empresa nOUÁnfO
SILVA DE OLIVEIRA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a
PREFEITURA MUNICIPAL DA CIDADE DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI sob o 13.112.222l0001-48, com
sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n- Centro - PACATUBA Estado de Sergipe,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, a
Sra . MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA, brasileira, residente e domiciliado
nesta cidade, inscrito no CPF sob o no O07.427.385-07 e RG no 37294707 SSP/SE, e
do outro lado a empresa nOffÁnfO SILVA DE OLMIRA, inscrita no CNPI no
30.757.797/0001-37, estabelecida na Rua Bela Vista, noo1, Bairro Centro, na cidade
de lapoatã, CEP:49950-000, Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo o Sr. nOUÁnfO SILVA DE OLMIRA,
brasileiro, para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista
o que consta do processo de licitação, com base na Legislação em vigor e nas
cláusu las a seguir ajustadas:

cúusutn pntilrtna - oo oglETo (Art. 92, r da Lel no 14.193/2021)

1,1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de recarga de
gás GLP de 13 kilos de para atender as necessidades da Prefeitura Municipãl
de Pacatuba e suas secretãriãs, conforme projeto básico/termo de
referência parte integrânte dêste contrato,

cúusulA SEGUNDA - DA vrI{culAcÃo (art. 92, n da Lêi no 14.133/2o21)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de
Referência, da proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de
Pregão Eletrônico SRP no 02/2024.

cúusuLA TERCETRA - DA LEGTsLAcÂo (Art. 92, ur da Lei no 14.133/2021)

3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14,13312027,
demais normas pertinentes a materia, e será regido pelos princípios norteadores do
D ireito Administrativo e Constitucional.

cúusulA oUARTA - Do REGil,tE ExEcucÃo ou FoRUA DE FoRÍ{EcrüENTo
(Art. 92, Ma Lci no 14.133/2O21)

a. Entrega e critérios de aceitação dos Serviços
3.1.1. O objeto deverá ser executado no endereço indicado pela Orgão requisitante,
através de ordem de fornecimento, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a
solicitação.
3.1.2. Horário da entrega: Em razão da excepciona lidade da contratação a
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entrega do produto correrá a qualquer hora.
3.1.3. A Ordem de Fornecimento é o documento hábil para solicitar a entrega do

material.
3.1.4. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a FORNECEDORA estará
autorizada a dar início a entrega do produto.
3.1.5. Será admitida a subcontratação

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fornecimento na cláusula primeira,
obriga-se a CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato é de R$ 636,54 (Seiscentos e Trinta e Sêis Rêâis
e Cinquenta e Quatro Centavos).

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses
contados da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o
período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo
constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice
pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do
contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último periodo.

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao
vencimento.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos
seg u intes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federar e iNSS, Estadual e Municipal,

FGTS e CNDT, válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação
da Nota Fiscal.

6.3. os documentos de cobrança reracionados acima deverão ser apresentados no
endereço da sede da Prefeitura Municipal de pacatuba- Estado de Seigipe, dos quais
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fisca'i do contiato,
serão encaminhados ao setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão
na lista classificatória de credores;
6.4. o pagamento das obrigações rerativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que
dispõe o arl.70 g2o,Inciso III, da Lei no 4.320/1964, art. 141 da Lei no t4.L33/20)L.

Prefeitura Municipat de pacatuba
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6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle
interno da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas
hipóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no !4,133/212li

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência até 31 (trinta e um) de dezembro contados
a partir da data da sua assinatura.

a

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no
valor de R$ 636,54 (Seiscentos e Trinta e Seis Reâis e Cinquenta e Quatro
Centavos), correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente,
assim discriminado:

UOt27Ol7- Secretaria Municipal de Transportes;
PA:2o60-Mânut. E Func. Dã Sêcretaria de Transporte
ED:3390.30,OO.OO-Material de Consumo
FR:15O0

cLÁusuLA NoNA - DA itATRIz DE Rrsco (Art. 92, rx dâ Lei no 14.133/2o21)

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que
autorizou a contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato pelo
Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas
contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de Referência, visando
aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer
durante a vigência do contrato, observado o disposto no art. 60, inciso XXVII da Lei
oo 74,L33/202t.

I I

10.1 De acordo com o § 60 do art. 13S da Lei no L4.133/2O21, os preços dos
contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do
equilíbrio econôm ico-fina nceiro, mediante demonstração analitica da variaçáo dos
custos contratuais, com data vinculada:
I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1(um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação.
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contrata ção for de prestacão

de ob ra.
n aca rva m
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11,1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial do
contrato, nos termos do aít. L24, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que
demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados
no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econôm ico-financeiro
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação,
lL.2O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de (05)
dias, contado da data do pedido da documentação.

12,1 Incumbe a CONTRATA TE:
a) Prestar todas as informações necessárias para que a FORNECEDORA possa

fornecer/presta r os prod utos/serviços dentro das especificações
recomendadas.

b) Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por
intermédio do Fiscal do contrato, indicado pela autoridade competente da
FMAS.

c) Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos serviços
prestados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento das mesmas na Controladoria Interna Administrativa e
Fina nceira.

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o
especificado.

e) Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de
execução deste contrato, efetuando os pagamentos em dia, e na forma
convencionada.

f) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas do contrato.

g) Designar servidor (fiscal de contrato) ou comissão composta por
servidores da FMAS para o recebimento e aceitação dos produtos.

h) Notificar a FORNECEDORA, caso se verifique alguma iiregularidade aopresente Contrato.

12.2 Incumbe a CONTRÂTADA:
a) A prestação dos serviços deverá obedecer, rigorosamente, as especificaçõesdeste Termo de Referência e as demais inõtruçoes contidas no Editar doProcesso Licitatório a ser instituído e na Minuta dó contrato.b) Ressarcir eventuais soricitações vortadas uo rár,earento das irreguraridadesverificadas durante a vigência do contrato.c) Observar rigorosamente as normês legais que regulamentam a prestação dosserviços e a aquisição dos produtos, em'especial, o Código ;" D;f;-;;

prefeiturà Municipal de pacatuba
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Consumidor - CDC, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por
eventuais transgressões a que der causa.

d) Fornecer/prestar os produtos/serviços conforme especificado pelo FUNDO,
com base no resultado e homologação do procedimento licitatório;

e) Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições
de habilitação e qualificação exigidas na fase licitatória.

f) Apresentar Nota Fiscal/fatura na FMAS, discriminando os produtos adquiridos,
bem como os quantitativos e seus respectivos valores conforme constam
discriminados no contrato.

g) Responsa bilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais,
comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato.

h) Responder pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
FUN DO.

i) FORNECEDORA se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo
com o disposto na CLAUSULA SEXTA.

j) Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao FUNDO ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado,

k) Fornecer o produto adjudicado, conforme for solicitado, no máximo, 1 (uma)
ou 2 (duas) horas após o acionamento da FORNECEDORA.

l) O retardamento no fornecimento, não justificado, considerar-se-á como
infração contratual.

m) A FORNECEDORA assumirá a responsa bilidade e o ônus pelo recolhimento de
todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham a incidir sobre os produtos
objeto deste Termo e apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo FUNDO. exceto com relação aos tributos e contribuições que
serão recolhidos pelo FUNDO no ato do pagamento.

n) Caberá à FORNECEDORA todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da
espécie forem vítimas os seus técnicos e empregados no desempenho do
serviço, ou em contato com eles nas dependências da FUNDO.

13.1. O contratado será responsa bilizado ad ministrativa mente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.t33/2O21. Serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

Prefeitura Municipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de
inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

13.4.1. De 5olo (cinco) a 300/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de
atraso na entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

13.5. As sanções previstas nos incisos I, IU e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13,1 será facultada a defesa
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 131.1 requererá
a instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produziri

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de
e) Acima de 20 dias: multa de 300/o

5o/o;

lOo/o;
L5o/o;
2Oo/o;

13.8 A sanção prevista no inciso iII do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da
Lei no 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar com ó Município de PACATUB'A/SE;
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13.1será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII IX, X, XI e XII do art. 155 da Leio 14.133/2027, bem como pelas infrações admin istrativas previstas nos incisos II,n
I II, iV. V, VI e VII do mesmo artigo que j ustifiquem a imposiçâo de penalidade mais
9rave que a san çao referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitarou contrata r no âmbito da Administração públ ica direta e indireta de todos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;13.10 A sançã o estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedidajurídica;

prefeltuÍa Municipal de pacatuba
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13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições
ajustadas ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada,
garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:
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13.11As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela
fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para
reg u la rização da situação;

13.14.1 A notificação a que se refere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até
48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão
de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa
de mora, na forma prevista no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora
não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
em Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir;

13.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou dejuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados àa
data da intimação;

l,r-:11 ?:::*,19:1"'ldT peta comissão, mediante decisão fundamentada, provasIrcrtas, rmpertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicaçâo das san ções previstas nos incisos I II, III Eitem 13.1 deste edital , serão aplicadas de acordo com o Decret o no no 2. 1

IV do do
15 DE 26
ências da
contratos

de dezembro de 2023 do qual estabelece a forma de cômputo e as consequsoma de diversas san ções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas
preÍeitura Municipal de pacatuba

_ .praç-a 
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13.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
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d istintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no ámbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no
art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021;

(AÊ. 92, xrx da
Lei no 14,133/2021)

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art.
137, incisos de I a IX da Lei no 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do
mesmo. De acordo com o art. 138, da Lei no 74.133/2O2t, a extinção do contrato
poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Ünico - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

(Art. 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no l4 l2o2!)

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Decreto Municipal 2.115 de dezembro
de 2023, art 20o).
15.1.2. Será designado como fiscal do contrato o servidor Ataelson Bispo Dos
santos Junior, fiscal substituto Felipe de Sousa Leitê e como Gestor do Contrato
o Servidor Aquila Santos Gonçalves;
15.3 o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e informará a seus superiores,
em.tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandai
decisão ou providência que ultrapasse sua competência,

15.4. o fiscal do contrato será auíriado peros órgãos de assessoramento jurídico e
de controte interno da Administração, que deverãó dirimir dúvidas 

".ruriaiã-io 
ãã,informações relevantes para prevenir riscos na execução contrãtual.

16'1 A despesa prevista na cráusura segunda, correrá por conta de recursos próprios

0,.r"*"*"llitn"#'àt'Ji?rÍ:^iÊ:1,,,3:*"!!il.r*@
Tet; (79) 3343.1613 CNpJ: B.112.iZZt(

e-màit: Licitacâo@pacâtuba.se.gov.br - \
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17.1. Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
surgidas na execução do presente Contrato.

L7.2, E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente
instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único
e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os
efeitos legais.

Pacatuba (SE), 03 de Maio de 2024.

&r«,;z/^áM««MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTE M UN HAS:

,-€-

ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA
CONTRATADO

drlU.o^

prefeltuÍa Municipat de pacatuba

_ Praça Nossa Senhora de Lourd6, S/N Centro, pacatuba-SE
Tet: (79) 1143. 161 3 CNPJ: 1]. 1 12.222looot.lS'Crp, aiÇõ.OOO

e,mait: ticitàcao@pacatuba.se. gov.br

cr-Áusula SEÍTMÂ DO FORO (^rt- 92. 610 de Lei no
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ANEXO

&r**áé,M1.«MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE
nouÁnro srlvA DE oLIVETRA

CONTRATADO

ITEM DESCRIçAO
DO

PRODUTO

UND TRANSPOTE V. UNT V. TOTAL

1 Recarga de
gás
liquefeito
de petróleo
- "9ás de
cozinha"
botijão de
13 kg, com
entrega e
instalação
na unidade
solicitante.

UND o6 R$106,09 R$636,54

Prefeitura Municipal de pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centío, pacatuba-SE

Tel: (79) 3343-1ó13 CNPJ: 13.1í 2.22210001-,{8 CEp:49 970-OOO
e-mail: licjtacao@pacatuba,se. gov.br


